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1. INTRODUÇÃO 

 

No passado dia 26 de Janeiro o Governo apresentou na Assembleia da República a 

Proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2010 (Proposta). 

 

De entre as medidas fiscais propostas pelo Governo, apresentamos abaixo um 

resumo daquelas que, a ser aprovadas, maior relevância apresentam para a 

actividade das empresas e de outros investidores a operar em Portugal. 

 

2. IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS COLECTIVAS (IRC) 

 

ISENÇÃO DE RETENÇÃO NA FONTE SOBRE LUCROS DISTRIBUÍDOS 

 

Prevê-se estender a aplicação da isenção de retenção na fonte sobre os lucros 

distribuídos por entidades fiscalmente residentes em Portugal a entidades 

residentes na União Europeia (UE) ou a estabelecimentos estáveis situados na UE 

de entidades aí também residentes, às entidades residentes ou a estabelecimentos 

estáveis situados num Estado Membro do Espaço Económico Europeu (EEE), que 

esteja vinculado a cooperação administrativa no domínio da fiscalidade equivalente 

à estabelecida na UE (casos da Islândia, Noruega e Liechtenstein). 

 

GASTOS NÃO DEDUTÍVEIS 

 

Prevê-se que o limite relativo ao custo de aquisição ou ao valor de reavaliação para 

efeitos de dedução das depreciações de viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, 

incluindo veículos eléctricos, passa a ser definido por Portaria do Ministro das 

Finanças (actualmente, € 40.000 nos termos do artigo 34.º número 1 alínea e) do 

CIRC). 

 

MAIS-VALIAS – REGIME DO REINVESTIMENTO 

 

Para efeitos do regime de exclusão de tributação em 50% da diferença positiva 

entre mais-valias e menos-valias realizadas com a transmissão onerosa de partes 

de capital, prevê-se que o reinvestimento deixe de poder ser concretizado 

mediante aquisição de títulos do Estado Português. 

 

ELIMINAÇÃO DA DUPLA TRIBUTAÇÃO ECONÓMICA 

 

Prevê-se estender a aplicação do regime de eliminação da dupla tributação 

económica aos lucros auferidos por estabelecimentos estáveis situados em Portugal 

de entidades residentes num Estado Membro do EEE, bem como aos lucros 

auferidos por uma entidade residente em Portugal resultantes de uma participação 

detida numa entidade residente noutro Estado Membro do EEE, desde que em 

ambos os casos se cumpram os requisitos e condições previstos, com as 

necessárias adaptações, no artigo 2.º da Directiva n.º 90/435/CEE, de 23 de Julho 

e exista obrigação de cooperação administrativa no domínio da fiscalidade 

equivalente à estabelecida no âmbito da UE. 
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Adicionalmente, prevê-se o alargamento da aplicação deste regime 

independentemente da percentagem e do período de detenção da participação, aos 

lucros distribuídos a estabelecimentos estáveis situados em Portugal de sociedades 

residentes na UE e no EEE que sejam equiparáveis a sociedades de seguros, 

mútuas de seguros, sociedades de desenvolvimento regional, sociedades de 

investimento ou a sociedades financeiras de corretagem. 

 

TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA - BÓNUS E REMUNERAÇÕES VARIÁVEIS  

 

Prevê-se uma tributação autónoma, à taxa de 35%, sobre gastos ou encargos 

relativos a bónus e outras remunerações variáveis pagas a gestores, 

administradores ou gerentes, quando representem mais de 25% da remuneração 

anual e cujo valor seja superior a € 27.500, salvo se o respectivo pagamento: 

 

 For diferido em, pelo menos, 50%, por um período de três anos; e 

 Estiver condicionado ao desempenho positivo da sociedade ao longo 

deste período.  

 

A referida tributação autónoma é elevada para 50% no caso de gastos ou encargos 

relativos a bónus e outras remunerações variáveis, pagas ou apuradas em 2010 

por instituições de crédito e sociedades financeiras, a administradores ou gerentes, 

quando representem mais de 25% da remuneração anual e cujo valor seja superior 

a € 27.500. Neste tipo de situações, há lugar a tributação independentemente de o 

pagamento dos bónus ou outras remunerações variáveis ser diferido no tempo ou 

estar condicionado ao desempenho da entidade financeira.  

 

TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA – ENCARGOS COM VIATURAS 

 

Tal como referido para os encargos não dedutíveis relativos a depreciações, para 

efeitos da tributação autónoma, à taxa de 20%, sobre os encargos dedutíveis 

respeitantes a viaturas ligeiras de passageiros ou mistas, o custo de aquisição 

relevante passa a ser definido por Portaria do Ministro das Finanças (actualmente, 

€ 40.000, nos termos do artigo 88.º número 4 do CIRC). 

 

Este alteração é, com efeito, a que resulta da leitura que fazemos da Proposta, 

sem prejuízo de não resultar, porém, literalmente da mesma. De facto, julgamos 

que a Proposta enferma de um lapso de redacção (no que respeita à remissão para 

um dos números do artigo 88.º do CIRC), que por certo será corrigido na versão 

final do documento que vier a ser aprovada.  

 

Da mesma forma, julgamos que apenas por lapso, também, resulta da Proposta a 

revogação da tributação autónoma (5%) sobre os encargos dedutíveis incorridos a 

título de ajudas de custo e de compensação pela deslocação em viatura própria do 

trabalhador ao serviço da entidade patronal, não facturados a clientes. Com efeito, 

julgamos que também esta questão virá, por certo, a ser corrigida na versão final 

que vier a ser aprovada.  

 

RESULTADO DA LIQUIDAÇÃO DE IRC 

 

Prevê-se que o IRC liquidado não poderá ser inferior a 75% (actualmente 60%) 

daquele que seria apurado caso o sujeito passivo ( i.e., entidades que exerçam a 

título principal uma actividade comercial, industrial ou agrícola e entidades não 

residentes com estabelecimento estável em Portugal) não usufruísse de benefícios 

fiscais. 
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PAGAMENTO ESPECIAL POR CONTA (PEC) 

 

Os sujeitos passivos de IRC que no período de tributação anterior àquele a que o 

PEC respeita apenas tenham auferido rendimentos isentos deixam de ter de 

efectuar o PEC. 

 

REGIME SIMPLIFICADO  

 

Prevê-se a revogação do regime simplificado de determinação do lucro tributável. 

 

Contudo, prevê-se um regime transitório, aplicável até ao final de 2010, para os 

sujeitos passivos que actualmente se encontrem abrangidos pelo regime 

simplificado (i.e., nas situações em que o período de validade ainda esteja em 

curso no primeiro dia do período de tributação que se inicie em 2010). 

 

Os sujeitos passivos ainda enquadrados no regime simplificado em 2010, nos 

termos acima referidos, poderão optar pela aplicação das taxas gerais de IRC, 

opção essa que deverá ser efectuada na declaração periódica de rendimentos 

(Modelo 22). 

 

3. IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES (IRS) 

 

ACTOS ISOLADOS 

 

O conceito de rendimentos provenientes de actos isolados deixa de depender de 

qualquer limite quantitativo, passando apenas a abranger os rendimentos que não 

resultem de uma prática previsível ou reiterada. Estes rendimentos passam a ser 

tributados de acordo com o regime simplificado ou de acordo com o regime de 

contabilidade organizada em função do respectivo montante. 

 

REGIME SIMPLIFICADO 

 

É estabelecido um limite único de € 150.000,00 para o enquadramento neste 

regime, deixando de existir diferentes limites consoante os rendimentos decorram 

de vendas ou de outros rendimentos empresarias e profissionais. 

 

Por outro lado, é eliminada a tributação pelo rendimento líquido mínimo 

(actualmente, equivalente a metade do valor anual da retribuição mínima mensal). 

 

RECIBO VERDE ELECTRÓNICO 

 

Estabelece-se a possibilidade de o recibo de modelo oficial (vulgarmente designado 

por “recibo verde”) poder passar a ser emitido por via electrónica. 

 

MAIS-VALIAS – CUSTO DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

 

Para efeitos de determinação do valor das mais-valias realizadas na alienação de 

imóveis adquiridos através de uma doação isenta de Imposto do Selo, passa a 

considerar-se como valor de aquisição o valor patrimonial tributário do imóvel 

fixado até aos dois anos anteriores à doação. 

 

TAXAS LIBERATÓRIAS 

 

É aprovada uma taxa liberatória uniforme de 20% aplicável a sujeitos passivos 

residentes e não residentes, deixando de ser aplicáveis as anteriores taxas 

liberatórias que variavam entre 15% e 35%, consoante o tipo de rendimento e a 

residência fiscal do sujeito passivo. 
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Deste modo, refira-se, nomeadamente, que as importâncias auferidas por não 

residentes em virtude da assunção de obrigações de não concorrência ou a título 

de indemnizações que visem a reparação de danos não patrimoniais, exceptuadas 

as fixadas por decisão judicial ou arbitral ou resultantes de acordo homologado 

judicialmente, de danos emergentes não comprovados e de lucros cessantes, vêm 

a sua tributação ser reduzida de 25% para 20%. 

 

Em sentido contrário, refira-se o aumento de 15% para 20% da tributação 

incidente sobre alguns rendimentos auferidos por não residentes em Portugal, 

nomeadamente, sobre rendimentos decorrentes da intermediação na celebração de 

contratos, de prestações de serviços e de rendimentos da propriedade intelectual 

ou industrial ou da prestação de informações respeitantes a uma experiência 

adquirida no sector industrial, comercial ou científico, quando auferidos pelo titular 

originário.  

 

Adicionalmente, introduz-se a faculdade de os sujeitos passivos residentes optarem 

por englobar qualquer um dos rendimentos que tenha sido sujeito a tributação à 

taxa liberatória de 20%, ao contrário do que actualmente sucede, em que a opção 

pelo englobamento apenas pode ser exercida relativamente a determinados 

rendimentos de capitais. 

 

TRIBUTAÇÃO AUTÓNOMA 

 

A tributação autónoma à taxa de 20% até agora incidente apenas sobre lucros e 

juros devidos por entidades não residentes passa a aplicar-se a outros rendimentos 

de capitais devidos por entidades não residentes  sem intervenção de um agente 

pagador em Portugal, a sujeitos passivos residentes.  

 

RENDIMENTOS PREDIAIS DE ANOS ANTERIORES 

 

Os rendimentos prediais de anos anteriores passam a poder ser imputados na 

declaração de rendimentos do ano do pagamento ou colocação à disposição, sendo 

o respectivo valor dividido pela soma do número de anos ou fracção a que 

respeitem, no máximo de seis, incluindo o do recebimento, aplicando-se à 

totalidade dos rendimentos a taxa correspondente à soma daquele quociente com 

os rendimentos produzidos no próprio ano. 

 

Refira-se que este regime, que tem por objectivo atenuar o impacto adverso 

decorrente da progressividade do IRS no ano em que rendimentos de anos 

anteriores são efectivamente pagos ou colocados à disposição, já se encontrava 

previsto para os rendimentos de trabalho dependente e pensões. Refira-se que 

também estes rendimentos passam agora a beneficiar do referido prazo de seis 

anos, por contraposição ao prazo actual de quatro anos. 

 

DEDUÇÕES “AMBIENTAIS” 

 

É introduzida uma nova dedução à colecta relativa à aquisição de equipamentos e 

a obras de melhoria do comportamento térmico das habitações. As importâncias 

despendidas são dedutíveis em 30% do seu valor com o limite de € 803.  

 

Contudo, prevê-se que esta dedução, assim como as deduções de carácter 

ambiental já actualmente previstas, apenas possam ser utilizadas uma vez em 

cada período de quatro anos. 
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AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES 

 

É revogada a dedução à colecta respeitante à aquisição de computadores de uso 

pessoal e de equipamento relacionado com redes de banda larga de nova geração. 

 

PRÉMIOS DE JOGOS 

 

Os prémios de rifas e do jogo do loto, bem como de quaisquer sorteios ou 

concursos deixam de estar sujeitos a tributação em IRS passando a ser tributados 

em Imposto do Selo. 

 

OBRIGAÇÕES DECLARATIVAS 

 

Com aplicação apenas a partir de 1 de Janeiro de 2011, os prazos de entrega das 

declarações de IRS são revistos e concentrados nos meses de Março, Abril e Maio, 

consoante o tipo de rendimentos a declarar e a forma de entrega da declaração 

(i.e., suporte de papel ou transmissão electrónica de dados).  

 

Paralelamente, o prazo de liquidação do IRS, da qual, como é sabido, pode resultar 

reembolso ou pagamento de imposto, é encurtado em 1 mês (i.e., passa a ser 

efectuada até 30 de Junho ou até 31 de Julho, conforme o prazo de entrega das 

declarações). Também neste caso, as alterações previstas apenas serão aplicáveis 

a partir de 1 de Janeiro de 2011. 

 

4. IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO (IVA) 

 

DIREITOS RELATIVOS A GASES COM EFEITO DE ESTUFA  

 

É introduzida uma nova regra de inversão do sujeito passivo nas prestações de 

serviços relativas à transmissão de direitos de emissão, reduções certificadas de 

emissões ou unidades de redução de emissões de gases com efeito de estufa, 

sempre que o adquirente seja um sujeito passivo de imposto registado para efeitos 

de IVA em Portugal com direito à dedução (total ou parcial) deste imposto.  

 

Deste modo, após a introdução recente das novas regras de localização das 

prestações de serviços no contexto da implementação do denominado Pacote IVA, 

as quais estabeleceram a regra de inversão do sujeito passivo nas operações 

transfronteiriças, com a presente alteração a inversão do sujeito passivo passa a 

ser igualmente aplicável às operações internas, ou seja, realizadas entre sujeitos 

passivos de IVA em Portugal. 

 

REGULARIZAÇÃO DE IMPOSTO – CRÉDITOS INCOBRÁVEIS 

 

Além dos casos em que já é possível a regularização do IVA de créditos 

considerados incobráveis (e.g., em processos de execução e em processos de 

insolvência), é alargada a possibilidade de regularização do imposto relativo a 

créditos considerados incobráveis no âmbito de um acordo extrajudicial de 

conciliação mediado pelo IAPMEI. 

 

ISENÇÃO NAS TRANSMISSÕES DE BENS A EXPORTADORES NACIONAIS  

 

É alargado, de 60 para 90 dias, o prazo para a obtenção por parte dos 

fornecedores dos exportadores nacionais, do certificado que comprova a 

correspondente exportação e que legitima a aplicação da isenção de IVA prevista 

para a transmissão de bens ao exportador. 
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AUTORIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

REGIME DOS COMBUSTÍVEIS GASOSOS  

 

O Governo fica autorizado a revogar o regime especial de tributação em IVA dos 

combustíveis gasosos e a adoptar medidas que permitam aos sujeitos passivos 

abrangidos por este regime deduzir o IVA correspondente às existências que 

detiveram na data em que a referida revogação tenha lugar. 

 

LOCALIZAÇÃO DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS 

 

O Governo fica autorizado a transpor para a ordem jurídica interna as regras 

relativas à localização das prestações de serviços de acesso a manifestações 

culturais, artísticas, desportivas, científicas, educativas, recreativas ou eventos 

similares, tais como feiras e exposições, e de serviços acessórios relacionados com 

o acesso a tais eventos, incluindo igualmente os serviços prestados aos 

organizadores de tais eventos, as quais passarão a ser tributadas, a partir de 1 de 

Janeiro de 2011, no lugar onde são materialmente executadas. 

 

COMBATE À EVASÃO FISCAL NA IMPORTAÇÃO 

 

O Governo fica autorizado a introduzir, no âmbito da transposição da Directiva 

2009/69/CE, de 25 de Junho relativa ao combate à evasão fiscal ligada a 

importações de bens, requisitos adicionais para a aplicação da isenção em IVA nas 

importações de bens seguidas de transmissão intracomunitária de bens isenta. 

 

TRANSPOSIÇÃO DA DIRECTIVA 2009/162/UE 

 

O Governo fica autorizado a transpor para a ordem jurídica interna a Directiva 

2009/162/UE, de 22 de Dezembro, a qual introduz algumas alterações de índole 

técnica à Directiva 2006/112/CE, de 28 de Novembro, em virtude do que se 

antecipa venham a ser introduzidas as seguintes alterações: 

 

 Aplicação das regras de localização dos fornecimentos de gás e/ou 

electricidade através de uma rede ou sistema de distribuição aos 

fornecimentos de calor ou frio através das redes de aquecimento ou de 

arrefecimento. 

 Reformulação do conceito de “bem sujeito a impostos especiais de 

consumo”, nomeadamente para efeitos de aplicação de isenções relativas 

a bens colocados em regimes suspensivos e do Regime do IVA nas 

Transacções Intracomunitárias de bens. 

 Introdução de uma isenção para determinadas importações de gás 

natural, electricidade e importações de calor ou frio. 

 Introdução de uma isenção para as operações/aquisições efectuadas pela 

CE, pela CEEA, pelo BCE, pelo BEI e organismos instituídos pelas 

Comunidades Europeias (entidades abrangidas pelo Protocolo relativo 

aos Privilégios e Imunidades das Comunidades Europeias), conquanto se 

verifiquem determinados requisitos.  

 Consagração da regra da dedução do IVA incorrido na aquisição de bens 

imóveis utilizados por um sujeito passivo quer para as actividades da sua 

empresa, quer para o seu uso privado ou do seu pessoal, ou, de um 

modo geral, para fins alheios à empresa, na proporção da utilização para 

as actividades da empresa. 
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EXCLUSÃO DO ISV DO VALOR TRIBUTÁVEL DO IVA 

 

O Governo fica autorizado a legislar no sentido de excluir o valor do Imposto sobre 

Veículos (ISV) do valor tributável para efeitos de IVA. Prevê-se, não obstante, que 

o desagravamento fiscal daqui resultante seja compensado através do 

correspondente aumento das taxas do ISV. 

 

5. IMPOSTO DO SELO (IS)  

 

ELIMINAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO SOBRE DIVERSAS REALIDADES   

 

Prevê-se a eliminação de diversas verbas da Tabela Geral do IS (TGIS), em virtude 

do que diversos actos e documentos actualmente sujeitos a IS deixarão de ser 

tributados. 

 

De entre as realidades que deixam de ser tributadas, saliente-se a constituição e o 

aumento do capital social, nas situações em que estas operações ainda se 

encontram sujeitas a tributação, à taxa de 0,4%, ou seja, em determinados casos 

de subscrição em espécie do capital social. 

 

As seguintes realidades deixam, igualmente, de estar sujeitas ao IS: 

 

 Autos e termos efectuados perante tribunais e serviços, 

estabelecimentos ou organismos do Estado, Regiões Autónomas e 

autarquias locais, ainda que personalizados, incluindo os institutos 

públicos (Verba 3).   

 Depósito, em quaisquer serviços públicos, dos estatutos de associações e 

outras instituições cuja constituição dele dependa (Verba 7). 

 Escritos de quaisquer contratos não especialmente previstos na TGIS, 

nomeadamente contratos de trabalho e, em geral, contratos de 

fornecimento de bens ou serviços (Verba 8). 

 Licenças emitidas por diversas entidades públicas, nomeadamente para 

exploração de máquinas electrónicas de diversão, jogos, funcionamento 

de estabelecimentos de restauração e bebidas, bares e discotecas e para 

instalação de máquinas automáticas de venda de bens ou serviços em 

locais de acesso público (Verba 12). 

 Livros dos comerciantes (Verba 13). 

 Actos notariais e actos praticados por conservadores, secretários 

judiciais, secretários técnicos de justiça e actos de entidades e 

profissionais com competência para autenticar documentos particulares, 

nomeadamente escrituras, testamentos, habilitações de herdeiros, 

procurações e outros instrumentos relativos à atribuição de poderes, 

incluindo substabelecimentos, e autenticação de documentos particulares 

(Verba 15). 

 Publicidade na via pública ou feita através de catálogos (Verba 19). 

 Registos e averbamentos em Conservatórias de bens móveis (Verba 20). 

 Outras operações qualificadas como de entradas de capital, 

nomeadamente a transformação em sociedades de capitais de outras 

entidades e a transferência para Portugal da sede de direcção efectiva ou 

estatutária de sociedades de capitais estabelecidas em países terceiros 

(Verba 26). 

 

PRÉMIOS DE JOGO, SORTEIOS E CONCURSOS 

 

Os prémios de bingo, de rifas e do jogo do loto, bem como de quaisquer sorteios 

ou concursos, com excepção dos jogos sociais do Estado (e.g. Euromilhões, Lotaria 
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Nacional, Totobola, Totoloto e Joker) deixam de ser tributados em IRS e passam a 

estar sujeitos a IS. 

 

O IS incidirá sobre o valor ilíquido dos prémios, às taxas de 25% (prémios do 

bingo) e de 35% (restantes prémios), sendo a tributação agravada em 10% caso 

os prémios sejam atribuídos em espécie. 

 

6. VÁRIOS (IMI / IMT/ ISV)  

 

São reduzidas e de alcance limitado as alterações constantes da Proposta 

relativamente ao Imposto Municipal sobre Imóveis (IMI), ao Imposto sobre as 

Transmissões Onerosas de Imóveis (IMT) e ao Imposto sobre Veículos (ISV).  

 

Relativamente ao IMI, refiram-se, não obstante, as seguintes alterações: 

 

 Passam a estar isentas deste imposto as entidades públicas empresariais 

responsáveis pela rede pública de escolas, quanto aos prédios ou parte 

dos prédios destinados directamente ou indirectamente à realização dos 

seus fins. 

 A isenção aplicável aos prédios classificados como monumentos nacionais 

e aos prédios individualmente classificados como de interesse público ou 

de interesse municipal, passa a ter carácter automático em todos os 

casos.  

 Com excepção da aplicável às entidades licenciadas na Zona Franca da 

Madeira e na Zona Franca da Ilha de Santa Maria, as demais isenções 

que actualmente são reconhecidas pelo Director-Geral dos Impostos, 

passam a ser reconhecidas pelo Serviço de Finanças da área de situação 

do prédio. 

 O actual prazo de 90 dias estabelecido para a solicitação do 

reconhecimento de diversas isenções é reduzido para 60 dias.  

 

Relativamente ao IMT, não há alterações a registar para além da normal 

actualização dos valores relevantes para efeitos de aplicação das taxas de imposto 

e da isenção prevista para a aquisição de prédio urbano ou facção de prédio 

urbano destinado exclusivamente a habitação própria e permanente. 

 

Relativamente ao ISV, e para além da autorização concedida ao Governo para 

aumentar as taxas em virtude da exclusão do seu valor da base de incidência do 

IVA, conforme se refere acima no Ponto 4., salientamos os seguintes aspectos: 

 

 Mantém-se a aplicação do incentivo ao abate de veículos em fim de vida 

durante o ano de 2010 - que se consubstancia numa redução do ISV 

devido na aquisições de um novo veículo -, prevendo-se para os 

automóveis adquiridos entre 1 de Janeiro de 2010 e a data da entrada 

em vigor do Orçamento do Estado, que concessão do incentivo mediante 

pedido de reembolso do proprietário. 

 Por outro lado, este incentivo passa a ser apenas passível de concessão 

em caso de aquisição de automóveis cujo nível de emissão de dióxido de 

carbono não ultrapasse os 130 g/km (actualmente 140g/km). 

 A consideração dos níveis de emissão de dióxido de carbono na 

determinação da base tributável do imposto incidente sobre os 

automóveis ligeiros de mercadorias e ligeiros de utilização mista é adiada 

para o ano de 2014. 

 

 

 

 



 

 

www.gpcb.pt    9 

7. BENEFÍCIOS FISCAIS 

 

INVESTIMENTO EM I&D (SIFIDE) 

 

No âmbito do Sistema de Incentivos Fiscais em Investigação e Desenvolvimento 

(SIFIDE), prevê-se o aumento da taxa incremental, para efeitos de dedução à 

colecta do IRC, de 50% para 70%, no caso de despesas relativas à contratação de 

doutorados, passando o limite da referida dedução à colecta de € 1.500.000 para € 

1.800.000. 

 

CRIAÇÃO LÍQUIDA DE EMPREGO 

 

Prevê-se que o benefício fiscal à criação líquida de emprego seja cumulável, 

durante o ano de 2010, com outros incentivos de apoio ao emprego, quando 

aplicáveis ao mesmo trabalhador ou posto de trabalho, nomeadamente em sede de 

Segurança Social. 

 

INVESTIDORES EM CAPITAL DE RISCO (BUSINESS ANGELS) 

 

Prevê-se que os sócios das sociedades por quotas unipessoais ICR, os investidores 

informais das sociedades veículo de investimento em empresas com potencial de 

crescimento, certificadas no âmbito do programa COMPETE, e os investidores 

informais em capital de risco a título individual, certificados pelo IAPMEI, no âmbito 

do Programa FINICIA, possam beneficiar de uma dedução à colecta de IRS, com o 

limite de 15% desta, de 20% do valor investido por si ou pela sociedade por 

quotas unipessoais ICR de que sejam sócios.  

 

São elegíveis para este benefício os investimentos realizados mediante a entrada 

de capitais em dinheiro, para subscrição ou aquisição de quotas ou acções ou para 

a realização de prestações acessórias ou suplementares de capital, desde que as 

sociedades beneficiárias afectem efectivamente o valor investido à realização de 

investimentos com potencial de crescimento e valorização.  

 

Este benefício fiscal não se aplica a investimentos efectuados em sociedades 

cotadas nem em sociedades cujo capital seja maioritariamente controlado por 

outras sociedades, exceptuados os investimentos efectuados em Sociedades de 

Capital de Risco e em Fundos de Capital de Risco. O benefício não é, igualmente, 

aplicável, a investimentos efectuados em sociedades sujeitas a regulação pelo 

Banco de Portugal ou pelo Instituto de Seguros de Portugal. 

 

Como contrapartida deste benefício fiscal em sede de IRS, os investidores em 

capital de risco deixem de aproveitar da actual dedução à colecta do IRC associada 

à realização de investimentos em sociedades com potencial de crescimento e 

valorização, nos moldes previstos para as sociedades de Capital de Risco. 

 

AQUISIÇÃO DE EMPRESAS EM SITUAÇÃO ECONÓMICA DIFÍCIL  

 

Prevê-se que o regime de incentivos à aquisição de empresas instituído pelo 

Decreto-Lei n.º 14/98, de 28 de Janeiro seja igualmente aplicável aos processos 

aprovados pelo IAPMEI no âmbito do Sistema de Incentivos à Revitalização e 

Modernização do Tecido Empresarial (SIRME).   

 

RENOVAÇÃO DE FROTAS - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS E MERCADORIAS 

 

Prevê-se que o regime de benefícios fiscais previsto no artigo 70.º do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, se mantenha em vigor durante o ano de 2010. Relembra-se que 

este benefício fiscal é aplicável, nomeadamente, a veículos afectos ao transporte 
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público de passageiros e a veículos de mercadorias afectos ao transporte rodoviário 

de mercadorias público ou por conta de outrem.  

 

REGIME FISCAL DE APOIO AO INVESTIMENTO 

 

Prevê-se que o regime fiscal de apoio ao investimento (RFAI), o qual estabelece 

um conjunto de incentivos fiscais ao investimento efectuado em determinados 

sectores de actividade, se mantenha em vigor durante o ano de 2010.  

 

AUTORIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

INSTRUMENTOS DE DÍVIDA PÚBLICA DESTINADOS A JOVENS 

 

O Governo fica autorizado a atribuir benefícios fiscais à aplicação de valores em 

instrumentos de dívida pública destinados a jovens, nomeadamente: 

 

 A prever uma dedução à colecta de IRS de 20% dos valores aplicados no 

respectivo ano, por sujeito passivo com relações familiares com o jovem, 

com os limites quantitativos máximos previstos para as deduções à 

colecta dos valores aplicados em planos de poupança-reforma. 

 A criar um regime fiscal mais favorável aplicável ao resgate destes 

instrumentos. 

 

INCENTIVO FISCAL ÀS PME COM CAPITAL DISPERSO EM MERCADO ORGANIZADO  

 

O Governo fica autorizado a criar um conjunto de incentivos fiscais de apoio às 

PME que dispersem em Mercado Organizado de Capitais pelo menos 25% do seu 

capital, no âmbito do qual se preveja:  

 

 Uma majoração em IRC até 200% dos gastos relacionados com a 

primeira admissão a esse tipo de Mercado (e.g., taxas, comissões e 

outros custos de admissão ou de intermediação) a partir do exercício, 

inclusive, em que se verifique a respectiva a admissão e desde que 

incorridos nesse exercício, no anterior ou no seguinte. 

 

 Uma dedução à colecta de IRS, com vigência máxima de 5 anos, até 

25% dos valores aplicados na aquisição de acções de PME admitidas em 

Mercado Organizado de Capitais e na aquisição de unidades de 

participação em fundos de investimento mobiliário, que se constituam e 

operem de acordo com a legislação nacional, com o limite global de € 

500. 

 

De acordo com a Proposta, o benefício em sede de IRC acima referido será 

cumulável com os benefícios fiscais actualmente previstos relativamente à 

remuneração convencional do capital social e à interioridade, desde que, em 

conjunto, não ultrapassem € 200.000 por entidade beneficiária, durante um 

período de 3 anos. 

 

8. GARANTIAS DOS CONTRIBUINTES E INFRACÇÕES FISCAIS 

 

NOTIFICAÇÕES E CITAÇÕES 

 

Introduz-se a possibilidade de notificação ou citação dos contribuintes por correio 

electrónico, para os contribuintes que detenham uma Caixa Postal Electrónica 

(disponibilizada pelos CTT) e adiram a essa forma de notificação. 
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COBRANÇA DE DÍVIDAS TRIBUTÁRIAS 

 
Clarifica-se a possibilidade legal de compensação de dívidas tributárias, permitindo 

apenas que a mesma seja determinada pela Administração Tributária quando 

tenham decorrido os prazos normais de reacção pelos contribuintes contra a 

ilegalidade das dívidas em causa ou da respectiva cobrança. 

 

Ainda em matéria de compensação de dívidas tributárias, agiliza-se a possibilidade 

de a mesma ocorrer por iniciativa do contribuinte, seja possibilitando a 

compensação mesmo que não tenham decorrido os prazos normais de reacção, 

seja diminuindo a carga burocrática até agora inerente à compensação com 

créditos detidos pelo contribuinte sobre outras entidades da administração directa 

do Estado ou com créditos contra a Fazenda Pública detidos por terceiros e 

oferecidos para pagamento. 

 

No âmbito das execuções fiscais, concretamente em matéria de planos de 

pagamento em prestações das dívidas tributárias, admite-se que em casos 

excepcionais, a Administração Tributária possa aceitar o alargamento do período 

prestacional até 10 anos. Prevê-se igualmente que os planos de pagamento 

actualmente em curso, se preenchidos os requisitos correspondentes, possam ser 

adaptados a este novo prazo. Ainda relativamente aos planos de pagamento em 

prestações, alteram-se as consequências do incumprimento. Em conformidade, em 

lugar de a falta de pagamento implicar o vencimento imediato da dívida e a 

cessação do plano, prevê-se que esse vencimento apenas ocorra quando se 

verifique a falta de pagamento de três prestações sucessivas, ou de seis 

interpoladas. Adicionalmente, ao contribuinte será concedido um prazo 

suplementar de 30 dias para que proceda ao pagamento das prestações 

incumpridas. 

 

Relativamente aos juros de mora por falta de pagamento, actualmente fixados à 

taxa mensal de 1%, a sua fixação passa a ser anualmente feita a uma taxa anual 

correspondente à média mensal da EURIBOR a 12 meses, acrescida de um spread 

de 5%, mantendo-se a redução a metade da taxa aplicável nos casos de garantias 

reais ou bancárias. Quanto ao período máximo de contagem de juros de mora, 

alarga-se o mesmo de 5 para 8 anos nos casos de pagamento em prestações. 

 

UTILIZAÇÃO DE PROGRAMAS OU EQUIPAMENTOS INFORMÁTICOS NÃO CERTIFICADOS 

 

Prevê-se uma nova infracção tributária, decorrente da utilização de programas ou 

equipamentos informáticos de facturação que não estejam certificados pela 

Administração Tributária, a punir com coima a fixar entre € 250,00 e € 12.500,00. 

 

AUTORIZAÇÕES LEGISLATIVAS 

 

ARBITRAGEM EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA 

 

O Governo fica autorizado a instituir a arbitragem como forma alternativa de 

resolução jurisdicional de conflitos em matéria tributária. 

 

De acordo com a autorização legislativa, será possível submeter à arbitragem a 

generalidade dos litígios tributários hoje dirimidos pelos Tribunais Tributários, 

sendo a sentença arbitral passível de recurso apenas para o Tribunal 

Constitucional. Prevê-se ainda, como forma de promover o descongestionamento 

dos Tribunais Tributários, que os processos actualmente aí pendentes possam ser 

objecto de decisões arbitrais com dispensa de custas. 
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HARMONIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL TRIBUTÁRIO COM O CONTENCIOSO 

ADMINISTRATIVO 

 

Autoriza-se o Governo a adaptar o processo judicial tributário à estrutura seguida 

no contencioso administrativo comum na sequência da reforma sofrida por este em 

2003. 

 

REGIME GERAL DE TAXAS 

 

Autoriza-se o Governo a criar um regime geral de taxas da Administração do 

Estado, há muito aguardado, que preveja as regras de incidência e critérios de 

instituição, quantificação e revisão das taxas em referência. 

 

9. REGIME EXCEPCIONAL DE REGULARIZAÇÃO TRIBUTÁRIA II 

 

À semelhança do que sucedera em 2005, a Proposta prevê um regime excepcional 

de regularização tributária de elementos patrimoniais que não se encontrem em 

território português a 31 de Dezembro de 2009 (RERT II).  

 

Do regime ora proposto poderão beneficiar as pessoas singulares que procedam à 

regularização tributária de depósitos, certificados de depósito, valores mobiliários e 

outros instrumentos financeiros, incluindo apólices de seguro ramo «vida» ligados 

a fundos de investimento e operações de capitalização do ramo «vida», com 

excepção dos elementos patrimoniais situados em países ou territórios 

considerados não cooperantes pelo Grupo de Acção Financeira. 

 

Para o efeito, os interessados deverão apresentar, junto do Banco de Portugal ou 

de outro banco estabelecido em Portugal e até 16 de Dezembro de 2010, uma 

declaração de modelo oficial, bem como proceder ao pagamento de uma 

importância correspondente a 5% do valor dos elementos patrimoniais a 

regularizar. 

 

As pessoas singulares que procedam à regularização tributária nos termos ora 

propostos beneficiarão da extinção das obrigações tributárias eventualmente 

associadas aos elementos patrimoniais regularizados, bem como da exclusão da 

correspondente responsabilidade penal ou contra-ordenacional. 

 

Porém, tais efeitos não se produzirão caso, à data da apresentação da declaração 

de regularização, já tenha sido iniciado e notificado ao contribuinte qualquer 

procedimento para apuramento da respectiva situação tributária, incluindo 

procedimento de inspecção, ou um procedimento penal ou contra-ordenacional. 

 

Ao contrário do previsto no regime anterior, a regularização de títulos do Estado 

Português não é acompanhada de qualquer redução da importância devida pela 

regularização. Por outro lado, também não se encontra prevista idêntica redução 

para os casos de reinvestimento dos elementos patrimoniais regularizados em 

títulos do Estado Português. 

 

Tal como já sucedera em 2005, o regime ora proposto estabelece uma majoração 

em 50% do imposto que seria devido pelos rendimentos correspondentes aos 

elementos patrimoniais não declarados, omitidos ou inexactos. 
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1. INTRODUCTION  

 

On the 26th of January, 2010 the Government presented to the Parliament the State 

Budget Proposal for 2010. We refer below to the proposed tax measures that, if 

eventually approved by the Parliament, will have higher relevance to the activities of 

companies and other investors operating in Portugal. 

 

2. CORPORATE INCOME TAX (CIT) 

 

WITHHOLDING TAX EXEMPTION OVER PROFITS DISTRIBUTED 

 

The withholding tax exemption over profits distributed by entities resident for tax 

purposes in Portugal to entities resident in the European Union (EU) or to permanent 

establishments located in the EU of entities resident therein is broaden in order to also 

apply to profits distributed to entities resident or permanent establishments located in 

a Member State of the European Economic Space (EES) that is bound to an 

administrative cooperation in the tax area similar to the one foreseen in the EU (as is 

the case of Iceland, Norway and Liechtenstein). 

 

NON DEDUCTIBLE EXPENSES 

 

The upper limit of the acquisition cost or of the revaluation value for the purposes of 

deduction of depreciation of light passenger or mixed vehicles, including electric 

vehicles, will be defined by means of Minister of Finance Order (currently, 40,000 

Euros, as per article 34.º nr. 1 subparagraph e) of the Portuguese CIT Code). 

 

CAPITAL GAINS TAXATION’S RELIEF UPON REINVESTMENT 

 

For the purposes of the exclusion from CIT in 50% of the positive difference between 

realized capital gains and losses through the sale of shares, upon reinvestment of the 

transfer’s proceeds, bonds issued by the Portuguese State are no longer eligible assets 

for the reinvestment. 

 

ECONOMIC DOUBLE TAXATION’S RELIEF OVER PROFITS RECEIVED  

 

The scope of the economic double taxation relief regime is broaden in order to also 

apply to profits obtained by permanent establishments located in Portugal of entities 

resident in a Member State of the EES, as well as to profits obtained by an entity 

resident in Portugal arising from a participation held in an entity resident in another 

Member State of the EES, whenever the requirements of article 2.º of the Council 

Directive 90/435/ECC, of 23 July are met, with the necessary adaptations, and an 

administrative cooperation obligation exists in the tax area that is similar to the one 

foreseen in EU. 

 

Moreover, this regime becomes also applicable regardless of the percentage or period 

during which the participation is held to profits obtained by permanent establishments 
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located in Portugal of entities resident in the EU or in the EES, to the extent that these 

are comparable to sociedades de seguros, mútuas de seguros, sociedades de 

desenvolvimento regional, sociedades de investimento or to sociedades financeiras de 

corretagem. 

 

AUTONOMOUS TAXATION – BONUSES AND OTHER VARIABLE REMUNERATION 

 

An autonomous taxation of 35% will be due over the expenses related to premiums 

and other sort of variable remunerations paid to managers, administrators or 

directors, whenever they represent more than 25% of the annual remuneration and 

the respective amount is higher than € 27,500, except if: 

 

(i) The respective payment is deferred at least in 50% during a minimum period 

of three years; and 

(ii) Such payment is linked to the positive performance of the company during 

said period. 

 

The aforementioned autonomous taxation is raised to 50% in case of expenses related 

to premiums and other sort of variable remunerations, paid or computed in 2010 by 

credit institutions and financial companies to administrators or directors, whenever 

such premiums or variable remuneration represent more than 25% of the annual 

remuneration and the respective amount is higher than € 27,500 Euros. In this case, 

taxation is levied even if payment is deferred or linked to the performance of the 

entity. 

 

AUTONOMOUS TAXATION – DEPRECIATION OF VEHICLES  

 

As referred to above as far as non deductible expenses regarding depreciation is 

concerned, for the purposes of the autonomous taxation, at a rate of 20%, over 

deductible expenses related to light passengers or mixed vehicles, the relevant 

acquisition cost will be defined by means of Minister of Finance Order (currently, 

40,000 Euros, as per article 88 nr. 4 of the Portuguese CIT Code). 

 

We note however, that as far as we can read the Proposal has a wording slip in this 

regard, which, we believe, will be corrected in the final version of the State Budget 

Law. 

 

Also just by mistake, we believe, the Proposal also foresees the repeal of the 

autonomous taxation (5%) over the deductible expenses concerning travelling and 

registered allowances and those concerning to the use of the employees’ own vehicle 

that are not invoiced to clients. Also in this case, we understand that this aspect will 

be corrected in the final version of the State Budget Law. 

 

CIT ASSESSMENT    

 

The CIT assessed shall not be lower than 75% (currently, 60%) that the one that 

should be computed if the taxpayer (i.e., entities carrying out a commercial, industrial 

or agricultural activity and non-resident entities with a permanent establishment in 

Portugal) did not benefit from tax incentives. 

 

SPECIAL ADVANCED PAYMENT (PEC) 

 

CIT taxpayers that, in the tax period previous to the one to which the special 

advanced payment respects, did only obtain exempt income are no longer obliged to 

make the special advanced payment. 
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SIMPLIFIED SCHEME 

 

The simplified scheme to determine the CIT taxable income is repealed. 

  

However, a transitional regime will be applicable until the end of 2010 to taxpayers 

that are currently in the scope of the simplified scheme of taxation ( i.e., in the cases 

where its validity period is still in force in the first day of the tax period commencing 

in 2010). 

 

The taxpayers above referred may choose to apply the CIT standard rates, an option 

that should be made in the CIT annual return (Modelo 22). 

 

3. PERSONAL INCOME TAX (PIT)   

 

ISOLATED ACTS 

 

The concept of income originated from isolated acts does no longer depend on any 

quantitative limit, and becomes only defined as income which does not arise from a 

repeated or predictable activity. Depending on its amount such income shall be taxed 

according to the simplified scheme or to the organized accounting scheme. 

 

SIMPLIFIED SCHEME 

 

A single threshold of € 150,000.00 is now provided for qualification under this scheme. 

Therefore the different limits currently in force, applicable whether the income is 

originated from sales or other business or professional income, will no longer apply.  

 

Furthermore, the taxation for the minimum limit (which currently corresponds to half 

of the annual national minimum wage), was revoked. 

 

ELECTRONIC OFFICIAL MODEL 6 RECEIPTS (“RECIBOS VERDES”) 

 

It is set forth the possibility to issue Recibos Verdes by electronic means.  

 

CAPITAL GAINS – ACQUISITION COST OF REAL ESTATE 

 

For the purposes of computing capital gains realized upon transfer of real estate 

acquired by means of donation that benefited from Stamp Tax exemption, it shall be 

considered as acquisition value the real estate’s tax value as defined up to two years 

before the donation. 

 

FINAL WITHHOLDING TAX RATES 

 

A single final withholding tax rate of 20% is introduced, and shall apply to both 

resident and non resident taxpayers, meaning that the former withholding tax rates 

varying from 15% to 35%, depending on the type of income and the residence of the 

taxpayer, are no longer applicable. 

 

As an example, the 25% final withholding tax rate formerly applicable to income 

arising from non competition clauses or from indemnities due for non-patrimonial 

damages, except those settled by a judicial or arbitration decision or settlement 

confirmed by the court, or from indemnities for non evidenced emerging damages or 

loss of profits, is reduced to 20%. 

 

On the other hand, some of the income received by non residents, notably income 

arising from the intermediation of contracts, from the supply of certain services 



 

 

www.gpcb.pt    

17 

formerly subject to a 15% withhold tax rate, will now become subject to a higher 

withholding tax rate of 20%. 

 

Furthermore and unlike it was provided until 2009, resident taxpayers are now 

entitled to opt to include any of their taxable income subject to the referred 20% 

withholding tax rate and have it taxed together with other types of income, under the 

progressive scale of tax rates.  

 

AUTONOMOUS TAXATION 

 

The autonomous tax rate of 20% currently applicable only to profits and interest due 

by non-resident entities is now applicable to other investment income due by non-

resident entities to a resident taxpayer that had not been paid through a paying agent 

in Portugal.  

 

REAL ESTATE RENTAL INCOME FROM PREVIOUS YEARS 

 

Real estate rental income from previous years may now be allocated to the year they 

respect to in the income return of the year in which it is paid or made available to the 

taxpayer. The respective amount may then be divided by the number of years or 

fraction thereof to which they respect, with a maximum of six, including that in which 

income is paid or made available, and the applicable tax rate will be the one 

correspondent to the sum of the income resulting from said division and the income 

obtained in the tax year at stake.  

 

It should be noted that this regime was already available for employment and pension 

income, which may now also benefit from the referred 6 year limit, instead of the 4 

year limit applicable so far.  

 

TAX DEDUCTION – “ENVIRONMENTAL EXPENSES”  

 

A new deduction to the final tax liability regarding the acquisition of equipment and 

improvement works of household heat equipment is provided. The amounts spent are 

deductible up to 30% of its value with a limit of € 803. However this deduction, as 

well as the other environment related deductions already available, shall only be used 

once in each 4 year period. 

 

TAX DEDUCTION – ACQUISITION OF PERSONAL COMPUTERS   

 

The deduction to the final tax liability related to the acquisition of personal computers 

and equipment related to new generation broad band networks is revoked. 

 

WINNINGS FROM GAMBLING 

 

Winnings from bingo, raffles, or from any other contests are excluded from the scope 

of the Personal Income Tax, and become liable to Stamp Tax. 

 

ANCILLARY OBLIGATIONS 

 

With effect only from 1 January 2011, the deadlines for submission of PIT returns 

were changed and grouped in the months of March, April and May depending upon the 

type of income to be reported and on whether it is submitted or not through the 

internet.  

 

The deadline for the assessment of the PIT by the Portuguese Tax Authorities, which 

may determine a refund or a tax payment, was shortened in a month (i.e. it should be 
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made until June 30th or July 31st depending on the cases). These new rules will also be 

only effective as from 1 January, 2011. 

 

4. VALUE ADDED TAX (VAT)   

 

REVERSE-CHARGE – GREENHOUSE GASES EMISSIONS  

 

Introduction of a new reverse-charge rule regarding supplies of services related to 

emission rights, certified emissions reductions or units on the reduction of greenhouse 

gases emissions, whenever the acquirer is a taxable person registered for VAT 

purposes in Portugal with right to deduct VAT (wholly or partially). Having in mind the 

new rules governing the place of supply of services – the so called “VAT Package” -, 

this amendment should be interpreted as aiming to be specifically applicable with 

respect to local transactions (i.e., between Portuguese VAT able entities). 

 

VAT ADJUSTMENTS – BAD DEBT RELIEF  

 

In addition to the previous cases in which the adjustment of the VAT on bad debts is 

already allowed (e.g., those arising from foreclosure and insolvency procedures) a 

new rule will be brought into the Portuguese VAT bad debts relief scheme allowing the 

adjustment of VAT on bad debts arising from a conciliation procedure mediated by the 

IAPMEI. 

 

VAT EXEMPTION ON THE SUPPLY OF GOODS TO PORTUGUESE EXPORTERS 

 

The deadline foreseen in order so that taxable persons who perform supplies of goods 

to national exporters obtain the certificate that proves the corresponding export 

(which warrants the application of the exemption) is extended from 60 to 90 days. 

 

LEGISLATIVE AUTHORIZATIONS 

 

GASEOUS FUELS SCHEME 

 

The Government is authorized to repeal the special taxation scheme for combustible 

gases adopting, however, measures in order to allow the deduction of the input VAT 

charged in the acquisition of combustible that is in stock at the moment such 

repealing act enters into force. 

 

PLACE OF SUPPLY OF SERVICES 

 

The Government is authorized to bring into force new rules governing the place of 

supply of services in respect of admission to cultural, artistic, sporting, scientific, 

educational, entertainment or similar events, such as fairs and exhibitions, and of 

ancillary services related to the admission, including the supply of services of the 

organizers of such activities, which shall be deemed to be placed, as from 1 January 

2011, where those events actually take place. 

 

VAT FRAUD AND EVASION ON IMPORTS 

 

The Government is authorized to create, within the transposition into domestic law of 

Council Directive 2009/69/EC, from June 25, which addresses the problem of VAT 

fraud and evasion, additional requirements that must be met by the taxable person in 

order to apply for the VAT exemption in cases when the importation of goods is 

followed by an exempt intra-EU supply of goods. 
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TRANSPOSITION OF DIRECTIVE 2009/162/EU 

 

The Government is authorized to bring into force the Directive 2009/162/EU, of 22 

December 2009, which introduces some technical amendments to Directive 

2006/112/EC, of 28 November, namely in what respects to the following aspects: 

 

 Application of the place of supply rules regarding both natural gas and 

electricity supplies through any transmission system or network to any 

heating and cooling energy supplies performed through any of the latter 

means.  

 Clarification of "Products subject to excise duty"’ definition, notably for the 

exemption on goods placed under a tax and customs suspension regime and 

for intra-community transactions related to goods purposes. 

 Exemption of certain imports of natural gas, electricity, heat or cooling 

energy.  

 Exemption of the supply of goods or services to the EC, the EAEC, the ECB or 

the EIB, or to the bodies set up by the Communities (entities to which the 

Protocol on the privileges and immunities of the European Communities 

applies), provided that particular conditions are met.  

 Amendment of the VAT Code in order to lay down the rule that VAT on 

expenditure related to immovable property forming part of the business 

assets of a taxable person and used both for purposes of the taxable person’s 

business and for his private use or that of his staff, or, more generally, for 

purposes other than those of his business, shall only be deductible up to the 

proportion of the property’s use for purposes of the taxable person’s business.  

 

ELIMINATION OF VEHICLES EXCISE DUTY (ISV) FROM THE TAXABLE AMOUNT FOR VAT 

 

The Government is authorized to eliminate ISV from the VAT taxable basis. However 

the reduction of the VAT burden arising thereby will be neutralized by an increase of 

the ISV rates. 

 

5. STAMP TAX  

 

ELIMINATION OF TAXATION  

 

Several acts, documents and operations currently liable to Stamp Tax will be excluded 

from taxation pursuant to the proposed elimination of several paragraphs of the 

Stamp Tax General Table (STGT). 

  

We note in particular that the Stamp Tax taxation that is currently still levied , at a 

rate of 0.4%, upon incorporation or share capital increase of a capital company – i.e., 

in certain cases where share capital is subscribed in kind - will be eliminated 

 

The following acts, documents and operations will be also excluded from taxation: 

 

 Record of acts undertaken before courts, organisms and other Public entities 

(paragraph 3).   

 Deposit, with any public services, of the articles of incorporation of 

associations or other entities (paragraph 7). 

 Written contracts not specifically taxed under other paragraph of the STGT, 

such as labor contracts and in general contracts for the supply of goods or 

services (paragraph 8).  

 Licenses issued by public entities, such as those for the exploitation of 

electronic amusement machines, games, food and drinks businesses, bars, 

discos, and automatic machines for sale of goods or services in public areas 

(paragraph 12). 
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 Statutory books (paragraph 13). 

 Notarial acts, acts executed by other entities such as a registrar or by 

entities or professionals legally empowered to authenticate private 

documents (paragraph 15); 

 Advertising in public areas and in catalogues (paragraph 19). 

 Registrations before Movable Property Registry Offices (paragraph 20). 

 Other operations qualified as contributions of capital, such as the conversion 

into a capital company of a company, firm, association or legal person which 

is not a capital company or the transfer from a third country of the centre of 

effective management or registered head office of capital companies 

(paragraph 26). 

 

GAMBLING, RAFFLES AND CONTESTS’ PRIZES  

 

Prizes of bingo, raffles, lotus or of any other contests, except prizes arising from the 

State’s social gambling, are excluded from the scope of Personal Income Tax and 

become subject to Stamp Tax. 

 

Taxation is levied on the prizes’ gross amount at a rate of 25% (bingo) or 35% (other 

prizes), and is increased in 10% in case prizes are granted in kind.   

 

6. MISCELANEOUS (IMI / IMT/ ISV)  

 

The changes proposed regarding Real Estate Municipal Tax (IMI), Real Estate Transfer 

Tax (IMT), and Tax over Vehicles (ISV), are reduced and with limited relevance.  

 

Notwithstanding, regarding the IMI, one should consider the following proposed 

changes: 

 

 Entrepreneurial public entities responsible for the public system of schools 

become exempt from IMI regarding the buildings or parts thereof used, 

directly or indirectly, in their activity. 

 The IMI exemption already applicable to buildings classified as national 

monuments and to buildings individually classified as having public or 

municipal interest becomes automatic in all cases (currently some of these 

exemptions require prior recognition).  

 Except for the exemption applicable to entities licensed to operate within the 

Free Zones of Madeira and Santa Maria Islands, all other exemptions currently 

recognized by the General Director of Taxes become subject to the 

recognition of the local Tax Department (Serviço de Finanças) of the area 

where the property is located.  

 The current 90 day term to apply for the recognition of several IMI 

exemptions is reduced to 60 days.  

 

Regarding IMT there are no changes to refer other than de normal update of the 

values of relevance to apply the IMT rates and the exemption upon acquisition of 

urban property or part thereof exclusively used as own and permanent residence of 

taxpayers. 

 

Regarding ISV, besides the authorization granted to the Government to increase the 

taxation rates as a consequence of the exclusion of ISV from the VAT taxable basis, as 

referred to above in Section 4., one should consider the following changes:  

 

 The incentive to the destruction of “end-of-life vehicles”, consisting in a 

reduction of the ISV due upon the acquisition of a new vehicle, remains 

applicable during 2010. For vehicles acquired in the period between January 

1, 2010 and the date of entry into force of the State Budget for 2010, the 
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incentive will be granted by means of a refund to be requested by the 

purchasers. 

 This incentive shall however be limited in 2010 to the acquisition of cars 

whose emission level of carbon dioxide does not exceed 130 g / km (currently 

140 g/km). 

 The relevance of the emission levels of carbon dioxide in the determination of 

the taxable amount of ISV on light goods vehicles and light mixed use 

vehicles is postponed until 2014. 

 

7. TAX BENEFITS 

 

INVESTMENT IN R&D (SIFIDE) 

 

For the purposes of the deduction to the Corporate Income Tax liability, an increase 

from 50% to 70% is foreseen for expenses borne in respect to the employment of 

people with a doctoral level, consequently increasing the limit of the referred tax 

deduction from 1,500,000 Euros to 1,800,000 Euros. 

 

CREATION OF JOBS 

 

During 2010, the tax incentive for the creation of jobs will be enjoyable together with 

other incentives to job support, whenever applicable to the same employee or 

workplace, notably in respect to Social Security.   

 

BUSINESS ANGELS 

 

A new deduction to the Personal Income Tax liability (colecta) is allowed to venture 

capital investors. This benefit allows investors to deduct 20% of the invested amount 

up to 15% of the respective tax liability. This deduction will be allowed to the partners 

of the uni-personal limited liability companies which are investors of venture capital 

and to informal investors included in the certification procedures related to FINICIA 

and COMPETE programs managed by IAPMEI. 

 

However, we note that this new benefit replaces the deduction to the Corporate 

Income Tax liability currently foreseen to venture capital investors in relation with 

investments realized in companies with a high potential of growth and development in 

terms foreseen to the venture capital companies. 

 

ACQUISITION OF COMPANIES FACING ECONOMIC DIFFICULTY   

 

The incentives regime aimed at fostering the acquisition of companies, set forth in 

Decree-Law nr. 14/98, of 28 January, is extended to also apply to processes approved 

by the IAPMEI within the scope of the incentives program SIRME (Sistema de 

Incentivos à Revitalização e Modernização do Tecido Empresarial). 

 

FLEET RENEWAL – PASSENGERS AND GOODS ROAD TRANSPORTATION 

 

The tax benefits regime set forth in article 70 of the Tax Benefits Act, is extended to 

also apply during 2010. This regime is applicable notably to vehicles used in the 

passengers’ public transportation and to cargo vehicles used in merchandise’s road 

transportation, either public or on third party’s account.  

 

TAX REGIME AIMED AT FOSTERING INVESTMENT (RFAI) 

 

This tax regime aimed at fostering investment and which establishes several tax 

incentives to investment realized within specific business sectors, will remain in force 

during 2010.  
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LEGISLATIVE AUTHORIZATIONS 

 

PUBLIC DEBT INSTRUMENTS AIMED AT YOUNG PEOPLE 

 

The Portuguese Government is authorized to create a tax benefits’ regime regarding 

the amounts invested in public debt instruments aimed at young people, including 

notably: 

 

 A deduction to the Personal Income Tax liability of 20% of the amounts 

invested, per each taxpayer with family relationships with the young person, 

subject to maximum quantitative limits identical to those foreseen to tax 

benefits associated with contributions to retirement-savings schemes. 

 The creation of a more favorable tax regime applicable to the redemption of 

such instruments. 

 

SMALL AND MEDIUM-SIZED ENTERPRISES WITH CAPITAL SCATTERED IN ORGANIZED 

MARKETS  

 

The Government is authorized to set forth a tax incentives’ regime to support Small 

and Medium-Sized Enterprises (SME) that scattered in Organized Capital Markets at 

least 25% of their capital, which will include, notably:  

 

 For Corporate Income Tax purposes, a deduction of up to 200% of the 

expenses incurred in relation to the first enrollment in that kind of Markets 

(e.g., charges, commissions and other enrollment or intermediation costs) 

from the tax period where the enrollment takes place and whenever such 

expenses are incurred in that tax period, in the previous one or in the 

following one. 

 For Personal Income Tax purposes, a deduction to the final tax liability, with a 

maximum 5 year period, of up to 25% of the amounts invested in the 

acquisition of shares of the PMEs operating in the Stock Market and in the 

acquisition of participation units in movable property investment funds, up to 

the global limit of € 500. 

 

According to the proposal, the Corporate Income Tax benefit referred to above can be 

used together with the tax incentives currently foreseen in relation with the 

conventional remuneration of share capital and with the one related with distressed 

areas, to the extent that those benefits, jointly, do not surpass € 200,000 per 

beneficiary during a three year period. 

 

8. TAXPAYERS’ GUARANTEES AND TAX INFRINGEMENTS  

 

NOTIFICATIONS AND SERVICES 

 

It becomes possible to notify or service taxpayers via e-mail, provided that these have 

an Electronic Mail Box (made available by CTT) and register for such mean of 

notification. 

 

COLLECTION OF TAX DEBTS 

 

The legal possibility of netting tax debts against taxpayers’ credits is clarified, 

foreseeing that it may only occur when the normal deadlines for challenging the 

legality of either the debt or the collection have elapsed. 

 

Still with regard to the netting of tax debts, the possibility of it occurring by request of 

the taxpayer is simplified, whether rendering the netting possible even if the normal 

deadlines for challenging have not yet elapsed, whether diminishing the bureaucratic 
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burden still in existence with respect to the netting of tax debts with credits held by 

the taxpayers before other State entities or with credits held against the Treasury by 

third parties that are offered as payment. 

 

With respect to tax foreclosure procedures, namely tax payment installment plans, 

Tax Authorities will be allowed, in exceptional cases, to accept the elongation of plans 

up to 10 years. It will also be possible for installment plans currently in course to be 

adjusted to the new timeframe foreseen, provided that the proper requirements are 

met. Still with respect to installment plans, the consequences of default are altered: 

instead of the lack of payment entailing the immediately demand of the debt and 

stoppage of the plan, it is foreseen that such consequences will only arise upon the 

lack of payment of three successive or six alternate installments. Additionally, 

taxpayers will be granted a supplementary 30 days period for payment of the 

installments in fault. 

 

Regarding the interest by lack of prompt payment, currently set at the monthly rate of 

1%, its rate will be set each year at rate corresponding to the monthly average of 

EURIBOR (12 months), plus a 5% spread. The reduction by half of the interest rate 

whenever the debts are secured by real estate or bank guarantees. As to the 

maximum period of interest computation, the same is extended from 5 to 8 years 

whenever installment payments are in course. 

 

USE OF NON-CERTIFIED SOFTWARE OR INFORMATICS 

 

A new tax infringement is foreseen, consisting of the use of invoicing software or 

informatics not certified by the Tax Authorities, punishable with a fine ranging from € 

250.00 to € 12,500.00. 

 

LEGISLATIVE AUTHORIZATIONS 

 

ARBITRATION IN TAX MATTERS 

 

The Government is authorized to establish arbitration as an alternative way of 

judicially solving tax disputes. 

 

According to the legislative authorization, it will be possible to submit to arbitration 

the broad-spectrum of tax disputes that nowadays are solved by Tax Courts. The 

arbitration decision will be subject to appeal only to the Constitutional Court. It is 

furthermore foreseen that, as a way to promote the decongesting of Tax Courts, 

currently pending procedures may be submitted to arbitration with a judicial costs 

waive. 

 

HARMONIZATION OF JUDICIAL TAX PROCEDURE WITH GENERAL ADMINISTRATIVE JUDICIAL 

PROCEDURE 

 

The Government is authorized to adapt the judicial tax procedure to the structure 

followed by the general administrative judicial procedure after the 2003 reform to the 

latter. 

 

PUBLIC CHARGES GENERAL REGIME 

 

The Government is authorised to create the long awaited general public charges 

regime, which will set-forth the subjection rules and criterion for the creation, 

quantification and amendment of the charges at stake. 
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9. TAX REGULARIZATION EXCEPCIONAL REGIME II  

 

Similar to what occurred in 2005 the Proposal includes an exceptional regime 

applicable to the regularization, for tax purposes, of assets located outside of Portugal 

as at 31 December 2009 (RERT II). 

 

The proposed regime applies to individuals who proceed to the regularization of 

deposits, deposit certificates, securities and other financial instruments, including life 

insurance policies related to investment funds and life capitalization operations, 

excluding those patrimonial assets located in non cooperative countries and territories 

as defined by the Financial Action Task Force. 

 

To benefit from the regime, individuals are required to present, before the Bank of 

Portugal or any other bank established in Portugal and until 16 December 2010, a 

standard form together with the payment of an amount corresponding to 5% of the 

value of the patrimonial assets to be regularized. 

 

The individuals who proceed with such regularization shall benefit from the extinction 

of the tax liabilities potentially associated with the regularized patrimonial assets as 

well as from the exclusion of the respective liability concerning potential tax crimes 

and administrative offenses. 

 

However, such effects shall not be produced in case, at the date where the standard 

form referred to above is filed, a procedure envisaging the tax assessment, including 

tax inspections, or the determination of criminal or administrative liability of the 

concerned taxpayer has already been initiated and duly notified to the taxpayer. 

 

Conversely to the 2005’s regime, the regularization of bonds of the Portuguese State 

does not beneficiate from a reduction of the amount to be paid by the taxpayer for 

regularization purposes. Moreover, no special reduction is foreseen in case of 

reinvestment of the regularized patrimonial assets in bonds of the Portuguese State. 

 

As set forth in the 2005 regime, the regime now proposed establishes a 50% increase 

of the tax due in relation to the patrimonial assets which are not declared, are omitted 

or are inaccurately declared. 
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